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RESUMO 

Este artigo analisa a degradação socioambiental do Rio Melchior, no Distrito 
Federal, sob a perspectiva de zona de sacrifício ambiental. A pesquisa foi qualitativa 
e dedutiva, baseada em revisão bibliográfica, em consulta a dados oficiais e na análise 
socioeconômica da Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios – PDAD. A fim de 
compreender a integração das dinâmicas de degradação na região, aplicou-se o 
modelo DPSIR (forças motrizes, pressões, estado, impactos e respostas). As forças 
motrizes identificadas foram relacionadas à expansão urbana desordenada e à 
desigualdade socioespacial. As pressões decorrem da implantação de 
empreendimentos poluidores, como o Aterro Sanitário de Brasília, Estações de 
Tratamento de Esgoto, abatedouros de animais e mineração, além do projeto de uma 
usina termelétrica. O estado do rio é marcado pelo enquadramento na Classe 4 da 
Resolução CONAMA n° 357/2005, a mais permissiva, que o destina basicamente ao 
recebimento de efluentes. Entre os impactos, destacam-se a perda da qualidade de 
vida, riscos à saúde, desvalorização imobiliária e exclusão social das comunidades do 
entorno. As respostas institucionais e sociais, ainda que presentes, são insuficientes 
para alterações estruturais e permanentes. Conclui-se que o Rio Melchior configura 
um caso emblemático de injustiça ambiental no Distrito Federal, no qual populações 
vulneráveis suportam de maneira desproporcional os custos da degradação, 
escancarando a necessidade de políticas públicas integradas que envolvam o 
reenquadramento do rio, a modernização tecnológica de unidades de tratamento, o 
fortalecimento da fiscalização e a promoção da justiça ambiental. 
Palavras-chave: zona de sacrifício ambiental; Rio Melchior; justiça ambiental. 

 
ABSTRACT 

This article analyzes the socio-environmental degradation of the Melchior 
River, in the Federal District, from the perspective of an environmental sacrifice zone. 
The research was qualitative and deductive, based on a literature review, consultation 
of official data, and socio-economic analysis of the Federal District Household Sample 
Survey (PDAD). In order to understand the integration of degradation dynamics in the 
region, the DPSIR model (driving forces, pressures, state, impacts, and responses) 
was applied. The driving forces identified were related to unplanned urban expansion 
and socio-spatial inequality. Pressures arise from the implementation of polluting 
enterprises, such as the Brasília Sanitary Landfill, wastewater treatment plants, 
slaughterhouses, and mining activities, in addition to the proposed thermoelectric 
plant. The state of the river is marked by its classification as Class 4 under CONAMA 
Resolution nº 357/2005, the most permissive, which essentially designates it for the 
reception of effluents. Among the impacts, the most relevant are the loss of quality of 



life, health risks, property devaluation, and social exclusion of surrounding 
communities. Institutional and social responses, although present, are insufficient to 
generate structural and permanent changes. It is concluded that the Melchior River 
constitutes an emblematic case of environmental injustice in the Federal District, in 
which vulnerable populations disproportionately bear the costs of degradation, 
highlighting the urgent need for integrated public policies involving the reclassification 
of the river, technological modernization of treatment units, strengthening of 
environmental monitoring, and the promotion of environmental justice. 
Keywords: environmental sacrifice zone; Melchior River; environmental justice. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



5 
 

1 INTRODUÇÃO    

 

Zonas de Sacrifício Ambiental podem ser conceituadas como espaços 

urbanos segregados ou localidades que sofrem uma concentração desproporcional 

de práticas ambientalmente agressivas (ARGUETA, 2021) e que, pela desvalorização 

e degradação da área combinada com a fragilidade política e social da população 

local, tornam-se atrativos à vinda de novas empresas e atividades também deletérias 

ao ambiente (ACSELRAD, 2010, apud GERHARDT e ARAÚJO, 2019). Essas áreas 

não são apenas espaços onde danos ambientais ocorrem, mas também se tornam 

locais propícios para atividades empresariais irregulares, muitas vezes com empresas 

se valendo do isolamento geográfico, social e econômico para descumprimento da 

legislação ambiental (DAMAS, 2017; GERHARDT e ARAÚJO, 2019). 

O conceito de zona de sacrifício ambiental ainda está em construção, de modo 

que tem sido utilizado para denunciar situações eticamente inadmissíveis, sobretudo 

por Organizações não Governamentais – ONGs e movimentos sociais diversos, pois 

está vinculado ao convívio de habitantes de determinados territórios com altos níveis 

de poluição, falta de saneamento básico, inadequação do ordenamento territorial e 

vulnerabilidade social e econômica (LÓPEZ, 2020; GARCÍA, 2021; ALMONACID, 

2024). São locais caracterizados pelo baixo valor da terra e menor acesso dos 

moradores aos processos decisórios das autoridades públicas, o que favorece a 

concentração de instalações perigosas. Ou seja, a fragilidade política e a exclusão 

econômica e social tornam essas áreas mais propensas a receber obras e atividades 

negativamente impactantes ao meio ambiente (VELLASCO, 2015; GERHARDT e 

ARAÚJO, 2019). 

Do ponto de vista econômico, os empreendimentos instalados nessas zonas 

impactam sobretudo atividades comerciais de menor porte, como agricultura familiar, 

pesca artesanal e imobiliárias locais (GARCÍA, 2021; ALMONACID, 2024). 

Ambientalmente, poluem o ar (LIMA, 2017), as águas e o solo (DAMAS, 2017; 

JÚNIOR, 2018; RAMOS et. al., 2018; CARVALHO, 2024), a depender da atividade 

poluidora instalada. No âmbito social, as zonas de sacrifício ambiental intensificam os 

problemas de saúde pública, devido à contaminação do meio ambiente e a 

degradação econômica das comunidades afetadas, bem como acometem a qualidade 
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de vida dessas pessoas, sobretudo devido à diminuição da oferta de lazer, dos valores 

imobiliários e à estigmatização social (GARCÍA, 2021; ALMONACID, 2024). 

Diante do exposto, o presente estudo pretende jogar luz sobre o caso do Rio 

Melchior, localizado no Distrito Federal. Após muitas décadas de degradação, 

especialmente devido ao lançamento de efluentes domésticos e industriais, bem como 

à degradação das Áreas de Preservação Permanente para a ocupação desordenada 

do solo, a região tem sido considerada uma zona de sacrifício ambiental pelos 

gestores públicos e pelas empresas instaladas nas proximidades (ROCHA et al. 

2023). Nesse sentido, outros empreendimentos altamente poluidores têm sido 

atraídos para a região, que é considerada uma das mais social e economicamente 

vulneráveis do Distrito Federal.     

Atualmente, o processo de degradação ambiental do rio tem levantado 

discussões na região do entorno, com relatos de adoecimento da população, 

sobretudo de pequenas comunidades familiares instaladas às margens do rio, bem 

como discussões entre ativistas ambientais, sendo o movimento “Salve o Rio 

Melchior” o mais proeminente e atuante (INSTITUTO ARAYARA, 2025), e entre os 

políticos locais, inclusive com uma Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI instalada 

na Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF para apurar a poluição do rio.  

Com o exposto, portanto, o trabalho se justifica pela necessidade de analisar 

as falhas e as omissões na aplicação dos instrumentos de política ambiental, de 

saneamento básico e de planejamento territorial no contexto do Rio Melchior, 

correlacionada a dados sociais e econômicos da população da região, de modo a 

demonstrar que a região, de fato, tem se caracterizado como uma zona de sacrifício 

ambiental. Por fim, aspira-se compreender as dinâmicas sociais, econômicas, 

históricas e culturais que levaram a região, sobretudo o rio e seu entorno, ser 

considerada uma zona de sacrifício ambiental.  

 

1.1 Área de estudo 

 

Localizado na região oeste do Distrito Federal - DF, o Rio Melchior, que faz 

parte da Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, é o resultado da confluência do 

Córrego Taguatinga com o Córrego Cortado, os quais formam o Ribeirão Taguatinga, 
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que se une ao Córrego do Valo e ao Córrego Gatumé, formando o Rio Melchior que, 

ao final, deságua no Rio Descoberto (ADAMEK, SILVA e NOGUEIRA, 2024). O Rio 

Melchior divide as Regiões Administrativas de Ceilândia e Samambaia e nasce dentro 

da Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE, denominada Parque Juscelino 

Kubitschek, criada pela Lei n° 1.002, de 2 de janeiro de 1996 (DISTRITO FEDERAL, 

1996). 

Figura 1 – Bacias Hidrográficas do Distrito Federal, com destaque para a localização do Rio Melchior 

Fonte: Adaptado de Documento Técnico do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do DF - PDOT 
(2009) 

 

Além da ARIE JK, outras Unidades de Conservação estão localizadas nas 

adjacências do Rio Melchior, como o Refúgio da Vida Silvestre Gatumé, o Parque 

Ecológico Três Meninas, o Parque Distrital Boca da Mata, o Parque Ecológico do 

Riacho Fundo, o Parque Ecológico Saburo Onoyama e o Parque Ecológico do Cortado 

(DISTRITO FEDERAL, 2023). 

Com efeito, o Rio Melchior tem se consolidado como zona de sacrifício 

ambiental, na medida em que o referido corpo hídrico, enquadrado como Classe 4 

(Resolução CRH/DF n° 02/2014, com base na classificação da Resolução CONAMA 

n° 357/2005), recebe efluentes advindos de duas Estações de Tratamento de Esgoto 
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– ETEs (Melchior e Samambaia), que tratam o esgoto de uma população de 

aproximadamente 1,5 milhão de habitantes (ADASA, 2019); do Aterro Sanitário de 

Brasília, que recebe os rejeitos de toda a população do DF (em média, 2,2 mil 

toneladas de lixo por dia) (SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 

FEDERAL – SLU-DF, 2023); de um abatedouro de aves, com capacidade para abater 

aproximadamente 280 mil aves por dia (BRASÍLIA AMBIENTAL, 2018); e da 

população do maior aglomerado subnormal do Brasil (Sol Nascente / Pôr do Sol), com 

aproximadamente 108.713 mil habitantes, a qual grande parte vive em habitações 

com soluções individuais de tratamento de esgoto, como fossas negras e fossas 

sépticas (INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – 

IPEDF, 2025). 

Figura 2- Vista para os empreendimentos que lançam efluentes (setas vermelhas) no Rio Melchior 
(linha vermelha) 

Fonte: Adaptado de Geoportal (2025) 

 

 

2 METODOLOGIA 
 

O trabalho caracteriza-se como uma pesquisa qualitativa, voltada à 

interpretação e compreensão dos fenômenos socioambientais relacionados ao Rio 

Abatedouro de 
aves. 

ETE Melchior 

ETE Samambaia 

Aterro Sanitário 
de Brasília 

Mineração 
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Melchior. Adotou-se como método de abordagem a dedução e, como técnica de 

investigação, a pesquisa bibliográfica e documental, com levantamento de dados junto 

a órgãos oficiais responsáveis pela regulação e fiscalização dos recursos hídricos e 

do saneamento básico no Distrito Federal, como o Brasília Ambiental – Ibram, a 

Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – 

ADASA, o Comitê de Bacia dos Afluentes do Rio Paranaíba no Distrito Federal, o 

Conselho de Recursos Hídricos do Distrito Federal, a Companhia de Saneamento 

Ambiental do Distrito Federal – Caesb e o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 

Federal – SLU. 

Além disso, foram analisadas informações da Pesquisa Distrital por Amostra 

de Domicílios – PDAD do Distrito Federal, a fim de incorporar aspectos 

socioeconômicos à análise. 

Como referencial metodológico, empregou-se o modelo DPSIR (Driving 

Forces, Pressures, State, Impacts, Responses – Forças Motrizes, Pressões, Estado, 

Impactos e Respostas), desenvolvido pela Agência Europeia do Ambiente e replicado 

no estudo de Farias e Szlafsztein (2022), referência para este trabalho.  

O referido modelo é utilizado em pesquisas ambientais a fim de compreender 

as dinâmicas complexas de degradação a partir da identificação:  

i) das forças motrizes, entendidas como fatores estruturais de ordem 

histórica, política, social e econômica que condicionam os padrões de 

urbanização, ocupação do solo e instalação de empreendimentos;  

ii) das pressões, ou seja, as atividades humanas concretas que exercem 

estresse sobre o meio ambiente, como o lançamento de efluentes, a 

disposição de resíduos, a mineração e a impermeabilização do solo; 

iii) do estado do meio ambiente, que é alterado pelas diversas pressões, 

evidenciado pela qualidade da água, no enquadramento do corpo 

hídrico e na perda da biodiversidade; 

iv) dos impactos, que são resultantes da degradação ambiental e afetam 

o equilíbrio ecológico, a saúde, a renda e a qualidade de vida das 

populações vulneráveis próximas; 

v) das respostas, que consistem em medidas institucionais, legais, 

técnicas e comunitárias voltadas à mitigação dos danos, como as 
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políticas públicas, a criação de áreas protegidas, a fiscalização 

ambiental e a mobilização social. 

Portanto, a aplicação do modelo DPSIR ao caso do Rio Melchior possibilita 

organizar, de forma lógica e integrada, a análise da região como uma zona de 

sacrifício ambiental, de modo a destacar a relação entre causas estruturais, pressões 

antrópicas, condições ambientais, efeitos sociais e ecológicos e as respostas 

adotadas ou negligenciadas sobretudo pelo poder público e pela sociedade em geral. 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO    

 

A degradação socioambiental do Rio Melchior e do seu entorno pode ser 

compreendida a partir de forças motrizes que moldaram a região ao longo de décadas. 

O modelo de expansão urbana desordenada e irregular, marcado pela gentrificação 

do Distrito Federal e pela baixa capacidade estatal de ordenar o uso do solo e prover 

infraestrutura, associou-se à concentração de comunidades em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, como as RAs de Sol Nascente e Pôr do Sol, 

consideradas o maior conjunto subnormal (favela) do Brasil (DISTRITO FEDERAL, 

2021; BRASIL, 2022; ROCHA et al., 2023)  

De acordo com o Instituto de Pesquisa e Estatística do Distrito Federal – 

IPEDF (2025), Sol Nascente e Pôr do Sol possuem um dos piores indicadores sociais 

e econômicos do DF, assim como Taguatinga, Ceilândia e Samambaia, que 

concentram também grande parcela da população mais vulnerável do Distrito Federal, 

sendo, ainda, em conjunto, a região mais populosa da Capital Federal.  

Essas forças motrizes resultam em pressões intensas sobre o Rio Melchior. 

Entre elas, destaca-se a implantação de empreendimentos altamente poluidores, 

como o Aterro Sanitário de Brasília - ASB, as ETEs Melchior e Samambaia, um 

abatedouro de aves de grande porte, e outras atividades de menor porte, como 

mineração de cascalho e areia e oficinas mecânicas nas redondezas. Outrossim, há 

fontes de poluição difusas decorrentes especialmente da impermeabilização do solo 

urbano do entorno, que promovem o carreamento de poluentes para o leito do rio 

(ADAMEK, SILVA e NOGUEIRA, 2024).  



11 
 

Além disso, somando-se às pressões já existentes, está em processo de 

licenciamento ambiental no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - Ibama a implantação de uma termelétrica a gás natural, 

também às margens do Rio Melchior, o que tem potencial para ser mais um fator 

degradante da qualidade ambiental da região, uma vez que a previsão é o uso da 

água do rio para o resfriamento da usina, bem como o retorno da água para o rio após 

esse processo, além da poluição do ar e sonora previstas para acontecer 

(AMBIENTARE, 2023), gerando diversos questionamentos por parte da sociedade e 

dos órgãos ambientais.  

O conjunto de pressões tem resultado em um estado crítico de degradação 

ambiental do Rio Melchior. Em consonância com os parâmetros da Resolução n° 

357/2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, o rio foi enquadrado 

na Classe 4 de qualidade de usos (DISTRITO FEDERAL, 2014), o que significa a pior 

classe entre as 5 possíveis. Nessa classe, os dois únicos usos permitidos são a 

navegação e a harmonia paisagística, sendo vedada sua utilização para 

abastecimento público, dessedentação de animais, recreação em contato com a água, 

entre outros. Ou seja, o rio é basicamente utilizado para o lançamento de efluentes. 

Pode-se dizer, portanto, que o enquadramento do Rio Melchior na classe 4 foi um 

atestado de zona de sacrifício ambiental, pois diversos empreendimentos industriais, 

que geram efluentes líquidos, foram ou estão sendo implementados na região e que 

usam ou usarão o Rio Melchior como corpo receptor (CÂMARA LEGISLATIVA DO 

DISTRITO FEDERAL, 2025a). 

Outro agravante da situação do rio é que, de maneira geral, os corpos hídricos 

do Cerrado do Planalto Central do Brasil são formados próximos às suas nascentes, 

o que os caracteriza como de baixa vazão, sobretudo durante os longos períodos de 

estiagem característicos da região (DISTRITO FEDERAL, 2017). Esse fato, no 

contexto do Rio Melchior, faz com que, na maior parte do ano, a vazão do rio seja 

menor do que a vazão dos efluentes que recebe, de modo a torná-lo um rio de rejeitos, 

onde a depuração dos poluentes fica ainda menos eficiente e ainda mais visível 

(RIBEIRO et al., [2001?]; FREITAS et al., 2009). 

Esse estado de degradação ambiental gera múltiplos impactos. Atualmente, 

os moradores da região não podem mais usufruir do rio como ponto de lazer, há 

relatos de contaminação da população devido ao consumo de água de poços 
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artesianos, como é o caso da Comunidade da Cerâmica, localizada às margens do 

rio, e os moradores das redondezas convivem com o mau odor, insetos vetores de 

doenças, desvalorização imobiliária e com ameaças devido às denúncias efetuadas 

sobre a situação do local (INSTITUTO ARAYARA, 2025).  

Além disso, o Estudo de Impacto Ambiental elaborado para a implementação 

da Usina Termelétrica de Brasília (AMBIENTARE, 2023) prevê, além de poluição 

hídrica e atmosférica, a poluição sonora e o deslocamento de uma escola pública da 

região (Escola Classe Guariroba), ampliando os efeitos sociais adversos em uma 

região já marcada pelo déficit de equipamentos públicos.  

Esse quadro reflete o que a literatura sobre justiça ambiental denomina de 

zona de sacrifício, na qual a desigualdade socioespacial e a baixa capacidade de 

resposta institucional permitem a instalação e a perpetuação de passivos ambientais 

em territórios habitados por populações vulneráveis (ACSELRAD, 2002; KNOX e 

FERREIRA, 2022).  

A situação observada na região do Rio Melchior pode ser comparada com 

diversas outras pelo Brasil, inclusive no próprio Distrito Federal, e pelo mundo, como 

é o caso da comuna de Quintero y Puchuncaví, no Chile. Nesse local, houve incentivo 

do Estado chileno para a implantação de indústrias de cobre, cimento, asfalto, 

química, um dos maiores portos marítimos do país e uma termelétrica a carvão, 

conflitando com atividades agrícolas, imobiliárias e de pesca anteriormente exercidas 

na região pelos moradores locais, o que os levou a saírem da região ou a conviverem 

com a poluição crônica do ar e das águas (GARCÍA, 2021; ALMONACID, 2024). 

No mesmo sentido, pode-se citar também como exemplo a Região 

Administrativa – RA do Distrito Federal denominada de FERCAL, onde a combinação 

de duas fábricas de cimento e um dos maiores índices de pobreza do Distrito Federal 

convivem de forma conflituosa, uma vez que a região também apresenta os maiores 

índices de poluição atmosférica do DF e uma das populações mais econômica e 

politicamente carentes (LIMA, 2017). Outro caso é Baía de Sepetiba, no Estado do 

Rio de Janeiro (DAMAS, 2017; JÚNIOR, 2018; CARVALHO, 2024) e a Villa Hayes, no 

Paraguai (RAMOS et. al., 2018), com siderurgias, mineradoras e empresas de 

logística, as quais prejudicaram a qualidade ambiental e, consequentemente, a saúde 

das populações já empobrecidas que vivem nesses locais.        
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Além disso, de forma semelhante ao que acontece na região do Rio Melchior, 

pode-se citar as zonas de sacrifício criadas por políticas e dinâmicas territoriais 

inadequadas, como é o caso da Amazônia brasileira, que teve sua ocupação 

desordenada financiada pelo Estado brasileiro décadas atrás (FARIAS e 

SZLAFSZTEIN, 2022) e o município de Japeri, no Estado do Rio de Janeiro 

(ALCANTARA et. al., 2020). De acordo com os autores citados, em ambos os casos, 

a expansão urbana veio combinada com prejuízos ao meio ambiente, à falta de 

investimentos em infraestrutura urbana, à ocupação irregular do solo e a atividades 

econômicas indesejáveis, como mineradoras, hidrelétricas, indústrias poluentes, 

lixões, entre outras, sobretudo próximos a locais habitados por populações 

empobrecidas e comunidades tradicionais, e com subsídios e renúncias fiscais por 

parte do Estado.   

Outrossim, há exemplos parecidos de regiões denominadas de sacrifício 

ambiental devido à implementação de empreendimentos destinados à prestação de 

serviços públicos ineficientes, como é o caso do lixão/aterro sanitário na área rural de 

Santa Tecla, no município de Gravataí/RS (GERHARDT, 2019). Em última instância, 

esses serviços públicos estão também intrinsecamente relacionados às dinâmicas de 

uso e ocupação do solo de uma região, uma vez que a urbanização acelerada e o 

crescimento populacional demanda a destinação de lixo e esgoto para tratamento, 

quando houver. 

Nesse ínterim, no que tange à região do Rio Melchior, percebe-se que as 

respostas institucionais e sociais, contudo, têm sido limitadas, ainda que tenham 

avançado nos últimos anos. 

Por um lado, o argumento de que a região é uma zona de sacrifício ambiental 

tem servido como justificativa para legitimar práticas degradadoras e a ausência de 

investimentos em modernização tecnológica dos processos de tratamento das ETEs, 

do Aterro Sanitário de Brasília e de um abatedouro de aves, além de retardar os 

processos de regularização fundiária do entorno do rio, implicando em dificuldades na 

implementação de infraestrutura de saneamento básico (CÂMARA LEGISLATIVA DO 

DISTRITO FEDERAL, 2025a). Essa postura do poder público evidencia a 

institucionalização da degradação ambiental e social na região. 

Embora a instalação da ETE Melchior e do ASB tenha representado avanços 

para a melhoria das condições ambientais do Distrito Federal como um todo, tais 
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medidas não foram acompanhadas por políticas de monitoramento contínuo e 

transparente, por planos de recuperação do rio ou por metas efetivas de redução de 

poluentes. Pelo contrário, percebe-se que o enquadramento do Rio Melchior na 

Classe 4, ainda que juridicamente válido, tem servido como atestado oficial de sua 

condição como corpo receptor de efluentes, de modo a legitimar sua degradação, bem 

como afastar e dificultar iniciativas de recuperação ambiental da região (CÂMARA 

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 2025a). 

Por outro lado, a sociedade civil organizada, como o Movimento Salve o Rio 

Melchior e a Organização da Sociedade Civil Arayara, tem pavimentado visibilidade à 

situação do rio e da população do entorno, sobretudo por meio de denúncias, ações 

de mobilização e participação em audiências públicas (INSTITUTO ARAYARA, 2025). 

Ademais, esses movimentos têm se organizado no sentido de jogar luz sobre a 

implementação da usina termelétrica na região, o que tem fomentado diversas 

discussões entre acadêmicos e parlamentares do legislativo local sobre os reais 

benefícios e malefícios para o Distrito Federal advindos da usina. Contudo, esses 

esforços vão de encontro com políticas públicas mais amplas e com a resistência de 

setores econômicos interessados na manutenção da situação.  

No mesmo sentido, a Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do Rio 

Melchior da Câmara Legislativa do Distrito Federal tem confrontado os principais 

atores responsáveis pela gestão dos efluentes lançados no rio, recomendando 

providências à Caesb, ao SLU e aos abatedouros de animais da região. Além disso, 

a CPI também tem confrontado os órgãos responsáveis pela fiscalização, pela 

regulação do uso dos recursos hídricos e pela ordenação do uso e da ocupação do 

solo no Distrito Federal, como a ADASA, o Brasília Ambiental e a Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH no sentido de compreender os 

arranjos institucionais que impedem a melhoria das condições ambientais e sociais da 

região (CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 2025b, 2025c).  

As comparações com outras regiões de sacrifício ambiental feitas neste 

estudo reforçam que a combinação entre vulnerabilidade social, ineficiência 

institucional e interesses econômicos diversos tende a perpetuar situações de injustiça 

ambiental. No caso do Rio Melchior, observa-se que as respostas institucionais ainda 

são incipientes e que o tema tem sido tratado de forma mais robusta recentemente, 
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porém ainda de maneira fragmentada e com horizonte para a implementação de 

soluções incerto.  

Em síntese, a aplicação do modelo DPSIR para o Rio Melchior mostra: i) 

forças motrizes ligadas à gentrificação, à expansão urbana desordenada, à 

vulnerabilidade social da população local e à baixa capacidade estatal de ordenar o 

uso do solo e prover infraestrutura; ii) pressões contínuas e cumulativas, como o 

lançamento de efluentes, lixiviados de chorume, poluição difusa e a implantação 

novos projetos potencialmente poluidores na região; iii) estado crítico reforçado pelo 

enquadramento do Rio Melchior na classe 4, a mais permissiva de todas, e hidrologia 

de baixa vazão, característica do Planalto Central do Brasil; iv) impactos sanitários e 

socioeconômicos concentrados em populações vulneráveis; e v) respostas 

institucionais ainda insuficientes e sem um horizonte de implementação claro e 

objetivo.   

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A análise desenvolvida ao longo deste trabalho evidencia que o Rio Melchior 

está se consolidando como um exemplo de zona de sacrifício ambiental no Distrito 

Federal. A aplicação da metodologia DPSIR permitiu organizar e compreender de 

maneira integrada os fatores que levaram à atual situação de degradação da região, 

de modo a clarificar as relações entre as forças motrizes históricas, pressões 

antrópicas, estado ambiental degradado, impactos sociais negativos e respostas 

institucionais limitadas. 

Nesse sentido, as forças motrizes identificadas remetem à urbanização 

desordenada, às desigualdades socioespaciais e à fragilidade de políticas de 

ordenamento territorial, de saneamento básico e de saúde pública, o que favorece a 

ocupação precária da região e cria condições para a sobrecarga ambiental. As 

pressões exercidas sobre o Rio Melchior, advindas de empreendimentos poluidores 

como o Aterro Sanitário de Brasília, as ETEs Melchior e Samambaia, as atividades 

minerárias, os abatedouros de animais e, mais recentemente, o projeto da usina 

termelétrica, intensificaram a situação de degradação em um corpo hídrico que já 

possuía baixa capacidade de suporte. O estado atual do rio, enquadrado na Classe 4 
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pela Resolução CRH nº 02/2014, representa a consolidação da sua destinação como 

receptor de rejeitos, configurando um atestado institucional do seu sacrifício 

ambiental. 

Além disso, os impactos decorrentes atingem principalmente as comunidades 

vulneráveis do entorno, que convivem com riscos à saúde, restrições ao uso do 

território, desvalorização imobiliária e precariedade de infraestrutura urbana, de modo 

a reforçar a injustiça ambiental. Ainda que existam respostas institucionais e sociais, 

como a CPI do Rio Melchior, a atuação de órgãos reguladores e a existência de 

movimentos sociais, elas não têm sido suficientes para alterar a realidade ambiental 

e social local, as quais se sobrepõem de maneira negativa. 

Por fim, espera-se que as informações e a luz lançada por este trabalho à 

situação sirvam como reforço da urgência por políticas públicas elementares que 

envolvam sobretudo a revisão do enquadramento da classe do Rio Melchior, a 

modernização tecnológica das unidades de tratamento das ETEs e do ASB, o 

fortalecimento do licenciamento e da fiscalização ambiental das atividades ali 

exercidas, o cuidado com a concessão de outorgas de direito de uso da água, a 

regularização fundiária adequada à implementação de infraestrutura de saneamento 

básico e a promoção da justiça ambiental e social, ambas garantidas pela Constituição 

Federal do Brasil enquanto direitos fundamentais.      
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